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INDICAÇÃO N°240/2022 

Alexsandro Sena Silva, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que viabilize, em caráter de 
urgência, a manutenção e reparos na Escola Municipal João Feliciano, em Rosa 
Machado, nesse Município 

JUSTIFICATIVA: 

Durante a realização do projeto de gabinete itinerante, o 'Sena nos 
Bairros', no último dia 19/04, constatamos em visita a escola infiltrações por 
causa das telhas quebradas, grades enferrujadas e o mato alto. Além da tenda 
branca que está no pátio, precisa ser substituída pois está toda furada, o que 
impossibilita os alunos de participarem de atividades de educação física em dias 
de chuva. 

É uma solicitação antiga dos moradores e já apresentada nesta Casa 
Legislativa, pois é de suma importância o Poder Público Municipal viabilizar uma 
ação no sentido de garantir o melhor para os alunos, professores e demais 
profissionais que trabalham na Escola João Feliciano. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2022 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraixj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 

.. .V119 


	00000001

